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Senhºr Presidente ,
g

Apresentamos :! consideração da Casa o seguinte—:

Art. Iº A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto é obrigada a da! 235833!!! e'!

informação, publicidade e transparência ao “Painel de Obras Paralisadas eu Atrasadag“ do

Tribuna! de Cºntas do Estado de São Paulo.

Parágrafo primeiro. Entende—se por “Paine! de Obra! Paraíisadas ou Atrasadas” !!!!

Tribuna! de Contas dº Estado de Sã!) ?!!!!!0 o mapa Virtual que permite verificar !! !ºeíaçê'!!! de

todas as obras atrasadas e/Gu paralisadas de responsabiííáade municipal e estadual aí!!!)!!!úwzf!

no siti!) eletrônico do Tribunal de Conms do Estado de São Paulo.

?mágrafg segundo Esta Lei deve seguir os critérios da!&! Fedexa! nª !2 .52 ,7!!! ZS! !,

quanto !! disponibilidade,!1 qualidade, à autenticidade & integridade! à primariª!!! das

informações.
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Art. 2º Para cumprimento da presente lei, a Prefeitura Municipal de Ribeirão íªrem

deverá publicar no seu sítio eletrônico Oficial as informações constantes no artigo Iº.

Parágrafo único. A publicação referida no capa; deste artigo deverá contam; na siim

eletrônico da Secretaria Municipal de Obras Públicas ou da secretaria que vªriªm &

substitui-1a;

Art. 3” Esia Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Sala das Sessões de de 2821
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JUSTIFICATIVA

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCE/SP é o órgão que ama na

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado de São

Paulo e de seus Municipios, bem como nas respectivas entidades de administração direta ou

indireta e na das fundações por eles instituídas ou mantidas quanto à legalidaáe,

legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e rem'mcia de receitas. A fiscalização

que () TCE/SP exerce se da por diversas formas e uma das ferramentas de fiscalização e

transparência e o “Painel de Obras Paralisadas ou Atrasados”; no quai foociona como um

mapa virtual que permite a verificação da relação de todas as obras atrasadas e/ou paralisadas

no âmbito municipal e que e atualizado semestralmente pelo TCE/SP.

Paralisadas ou Atrasadas” nos sítios eletrônicos ãa Prefeitura Municipal de Ribeirão ?feto

Este projeto de lei visa disponibilizar a ferramenta de fiscalização “Painel ele Obras

tendo como finalidade a transparência das informações públicas e a valorização do 'lºClÍii'ªSP

como órgão de fiscalização e controle do bem público. E importante ressaliar que este projeto

de lei não irá gerar custos ao Poder Executivo Municipal tampouco invade competências de

outros poderes. Por isso, esperamos dos nossos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei

nesta Casa de Leis.
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